
PROJETO DE LEI Nº 2.245, DE 2023

Institui a Política Nacional de
Trabalho Digno e Cidadania para
População em Situação de Rua -
PNTC PopRua - e dá outras
providências.

EMENDA SUPRESSIVA Nº

(Do Sr. Marcel van Hattem)

Art. 1º. Suprima-se o artigo 16 do Substitutivo ao Projeto de Lei nº 2.245, de 2023.

JUSTIFICAÇÃO

A emenda visa evitar que se crie uma política pública que, embora tenha a

intenção de promover a inclusão social, possa gerar efeitos indesejáveis e

contraproducentes para o sistema educacional e para a própria população em

situação de rua.

A reserva de vagas para um grupo específico pode reduzir a competitividade

e o mérito como critérios de seleção, além de sobrecarregar as instituições com

demandas adicionais de assistência estudantil.

Em segundo lugar, a obrigatoriedade de cotas na educação superior para

pessoas em situação de rua pode não atender às reais necessidades e expectativas

deste segmento social, que enfrenta múltiplas vulnerabilidades e desafios para a

sua reinserção na sociedade. A prioridade para essa população deve ser garantir o

acesso aos direitos básicos, como moradia, saúde, alimentação, trabalho e renda. A

educação superior pode ser um objetivo distante e inalcançável para muitos desses

indivíduos, que não tiveram sequer oportunidade de concluir a educação básica.
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Por fim, embora meritória, a iniciativa contida no art. 16 não se faz

necessária, uma vez que já existe em nosso ordenamento jurídico cotas sociais,

destinadas aos indivíduos com baixa renda e que tenham formação em escola

pública. Grande parte, senão a totalidade dos moradores de rua, não possuem boas

condições econômicas, fazendo jus, portanto, às cotas sociais já existentes, sendo

dispensada a criação da modalidade prevista no citado artigo.

Sala das Sessões, 22 de agosto de 2023.

Deputado MARCEL VAN HATTEM
(NOVO/RS)
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Marcel van Hattem)

 

 

Institui a Política Nacional de

Trabalho Digno e Cidadania para

População em Situação de Rua -

PNTC PopRua - e dá outras

providências.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD239532801200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Marcel van Hattem (NOVO/RS)

 2  Dep. José Medeiros (PL/MT)

 3  Dep. Junio Amaral (PL/MG)

 4  Dep. Kim Kataguiri (UNIÃO/SP) - VICE-LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação

PSDB CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA

 5  Dep. Zucco (REPUBLIC/RS) - VICE-LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS,

PODE

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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